
LEI MUNICIPAL Nº 1842
Determina a construçpžo de muro e calçada e dá outras
providências.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam obrigados todos os que construírem qualquer
prédio, seja de alvenaria ou de madeira, no perímetro
compreendido pelo centro da cidade, ruas calçadas ou asfaltadas,
a construírem, dentro de um ano após a conclusp�o da obra, muro e
respectiva calçada.

Art. 2º - Os interessados em construçpAo no perímetro fixado
pelo artigo 1º desta Lei, ficam obrigados a anexar ao
requerimento solicitando licença para a construçpuo, o respectivo
pedido para a construçp�o de muro e calçada.

Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a mandar es-
tender os cordões para o assentamento da calçada, em toda e
qualquer obra que se refere a presente Lei.

§ eznico - Os proprietários das construções a que se refere
a presente Lei, ficam obrigados a recolher aos cofres
municipais, a importância gasta com a colocaçpō dos cordões-
pedras e mpIo de obra.

Art. 4º - O proprietário que npão cumprir com os
dispositivos desta Lei de um (1) ano depois de terminada a obra,
a Prefeitura Municipal aplicará o que dispõe e prescreve o
Código de Obras e as Leis Municipais.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data da sua publicaçpÍo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 28 de dezembro de
1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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